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DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Convoca a I Conferência Nacional de Ar-
quivos - CNARQ.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica convocada a I Conferência Nacional de Arquivos
- CNARQ, a ser realizada no período de 15 a 17 de dezembro de
2011, na cidade de Brasília, Distrito Federal, com o tema "Por uma
política nacional de arquivos".

Art. 2o A I CNARQ terá como objetivos:

I - mobilizar e articular diferentes segmentos e setores do
campo arquivístico em diferentes esferas, níveis e regiões do País;

§ 2o As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 112. Na contagem dos prazos estabelecidos neste De-
creto, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento.

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos neste Decreto se
iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou
entidade responsável pela licitação ou contratante.

Art. 113. Competirá ao Ministro de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão expedir normas e procedimentos complemen-
tares para a execução deste Decreto no âmbito da administração
pública federal.

Art. 114. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega
Miriam Belchior
Orlando Silva de Jesus Júnior
Luís Inácio Lucena Adams
Jorge Hage Sobrinho
Wagner Bittencourt de Oliveira

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56201 - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

1295 Descentralização dos Sistemas de Transporte Ferroviário Urbano de Passage i ro s 9.000.000
P R O J E TO S

15 453 1295 13US Implantação do Sistema de Veículos sobre Trilhos Elevados - Aeromóvel 9.000.000
15 453 1295 13US 0043 Implantação do Sistema de Veículos sobre Trilhos Elevados - Aeromóvel - No Estado do Rio Grande do Sul 9.000.000

F 4 3 90 0 100 9.000.000

TOTAL - FISCAL 9.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 9.000.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56101 - Ministério das Cidades
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

0122 Serviços Urbanos de Água e Esgoto 4.500.000
P R O J E TO S

17 512 0122 1N08 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municípios de Regiões Metropolitanas, de Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico,
Municípios com mais de 50 mil Habitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais de 150 mil Habitantes

4.500.000

17 512 0122 1N08 0011 Apoio a Sistemas de Esgotamento Sanitário em Municípios de Regiões Metropolitanas, de Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico,
Municípios com mais de 50 mil Habitantes ou Integrantes de Consórcios Públicos com mais de 150 mil Habitantes - No Estado de Rondônia

4.500.000

S 4 3 40 0 100 2.500.000

S 4 3 30 0 100 2.000.000

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 4.500.000
TOTAL - GERAL 4.500.000

ÓRGÃO: 56000 - Ministério das Cidades
UNIDADE: 56902 - Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social - FNHIS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

9991 Habitação de Interesse Social 4.500.000
P R O J E TO S

16 482 9991 10SJ Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social 4.500.000
16 482 9991 10SJ 0030 Apoio à Provisão Habitacional de Interesse Social - Na Região Sudeste 4.500.000

F 4 3 40 0 100 4.500.000

TOTAL - FISCAL 4.500.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 4.500.000

II - analisar os marcos legais e institucionais e os desafios
enfrentados no campo arquivístico, visando à construção de uma
proposta de política nacional de arquivos; e

III - propor ao Governo federal um conjunto de diretrizes e
ações destinadas a orientar a formulação e implementação da política
nacional de arquivos.

Art. 3o Os debates e as discussões da I CNARQ serão or-
ganizados a partir dos seguintes eixos temáticos:

I - regime jurídico dos arquivos no Brasil e a Lei no 8.159,
de 8 de janeiro de 1991;

II - a administração pública e a gestão dos arquivos;

III - políticas públicas arquivísticas;

IV - acesso aos arquivos, informação e cidadania;

V - arquivos privados; e

VI - educação, pesquisa e recursos humanos para o campo
arquivístico.

Art. 4o A realização da I CNARQ abrangerá uma etapa
nacional e cinco etapas regionais, organizadas segundo as regiões
geopolíticas do País.

Art. 5o A I CNARQ será presidida pelo Ministro de Estado
da Justiça, que, em suas ausências, será substituído pelo Secretário-
Geral da Conferência, eleito na plenária de abertura.

Art. 6o Ato do Ministro de Estado da Justiça constituirá
comissão organizadora à qual caberá supervisionar e promover a
realização da I CNARQ, bem como elaborar seu regimento interno,
que disporá sobre:

I - a organização e o funcionamento das etapas nacional e
regionais da I CNARQ;

II - o processo democrático de escolha de seus delegados,
entre os representantes do Poder Público, da comunidade acadêmica,
das associações profissionais e da sociedade civil organizada; e

III - a metodologia do processo de discussão e deliberação
dos temas.

Parágrafo único. O regimento interno da I CNARQ será
aprovado por ato do Ministro de Estado da Justiça.

Art. 7o A participação na comissão a que se refere o caput
do art. 6o será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 8o As despesas com a organização e a realização da I
CNARQ correrão por conta de recursos orçamentários consignados ao
Ministério da Justiça.

Art. 9o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190o da Independência e
123o da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

DECRETO DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em
favor do Ministério das Cidades, crédito su-
plementar no valor de R$ 9.000.000,00, pa-
ra reforço de dotação constante da Lei Or-
çamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 4º, inciso XVII, da Lei nº 12.381, de 9
de fevereiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº
12.381, de 9 de fevereiro de 2011), em favor do Ministério das
Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 9.000.000,00 (nove
milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo I
a este Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamen-
tárias, conforme indicado no Anexo II a este Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e
123º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior
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